
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.609, DE 2015 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Estabelece incentivos tributários para a microgeração distribuída e para 
a minigeração distribuída de energia elétrica 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2117/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

*
C
0
0
5
3
4
6
0
A
*

 
C

0
0

5
3

4
6
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1609/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam 

estabelecidas definições de microgeração distribuída e minigeração distribuída 

apresentadas na Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL e posteriores 

modificações. 

Art. 2º Pelo prazo de cinco anos posteriores ao da publicação 

desta lei, ficam isentas da Contribuição para o Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS as vendas no mercado interno de 

painéis fotovoltaicos, microturbinas eólicas e conversores elétricos estáticos 

(inversores) utilizados em sistemas de microgeração distribuída e de minigeração 

distribuída de energia elétrica. 

Art. 3º Pelo prazo de cinco anos posteriores ao da publicação 

desta lei, no caso da venda ou importação de partes, peças, acessórios e insumos 

utilizados na fabricação dos equipamentos de que trata o art. 2º, fica suspensa a 

exigência: 

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes 

sobre a venda no mercado interno; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação quando os referidos bens ou insumos forem importados diretamente por 

pessoa jurídica fabricante dos equipamentos de que trata o art. 2º ou fabricante de 

suas partes, peças e acessórios. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso 

I do caput deste artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão 

da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a especificação 

do dispositivo legal correspondente. 

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em 

alíquota 0 (zero) após a utilização ou incorporação do bem ou insumo nos 

equipamentos de que trata o art. 2º. 

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou 

insumo na fabricação dos equipamentos de que trata o art. 2º ou de suas partes, 

peças e assessórios fica obrigada a recolher as contribuições não pagas em 

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de 
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mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 

Declaração de Importação - DI, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Cofins. 

Art. 4º Os conversores elétricos estáticos (inversores) para 

utilização em sistemas de microgeração distribuída e minigeração distribuída 

produzidos no Brasil ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

pelo prazo de cinco anos após a publicação desta lei. 

Parágrafo único. Fica assegurada a manutenção do crédito do 

IPI relativo às matérias-primas e aos produtos intermediários efetivamente utilizados 

na industrialização dos produtos referidos no caput. 

Art. 5º A energia ativa injetada no sistema de distribuição pela 

unidade consumidora, de que trata a Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL e 

posteriores modificações fica isenta da Contribuição para o Programa de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nesse momento de crise hidrológica, o Brasil vem adquirindo 

energia elétrica produzida a partir de combustíveis fósseis a custos elevadíssimos, 

com impactos adversos nas tarifas e emissão de poluentes. 

Por outro lado, o país praticamente não utiliza a modalidade de 

geração distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis, que muito 

poderiam contribuir para elevar nossa capacidade de geração de energia limpa e 

sustentável. 

Para permitir o desenvolvimento da geração distribuída é 

preciso superar as dificuldades iniciais. Nesse sentido, os incentivos tributários 

revelam-se como consagrado instrumento. 

Cabe ressaltar que, para os grandes empreendimentos de 

geração de energia elétrica, vigora no país o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura – Reidi. Esse regime especial, instituído pela Lei 

nº 11.488, de 2007, permite a aplicação de alíquotas zero da Cofins e da 
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Contribuição para o Pis/Pasep incidentes sobre a venda ou importação de 

máquinas, equipamentos e materiais de construção utilizados em obras de 

infraestrutura. 

Propomos, assim, que sejam aplicadas condições equivalentes 

à micro e à minigeração distribuídas, com a fixação de alíquotas zero para o caso da 

Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep. 

Observamos ainda que, sobre painéis fotovoltaicos e turbinas 

eólicas utilizadas na geração distribuída, incide alíquota zero do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI). Entretanto, sobre os inversores e conversores 

eletrônicos de frequência, que possuem importante participação nos custos dessas 

pequenas instalações de geração, incide uma alíquota de 15% de IPI. Acreditamos 

que, reduzindo a zero essa alíquota, como previsto nesta proposição, poderemos 

aumentar a competitividade da geração distribuída. 

Com as medidas mencionadas, contribuiremos para a 

diversificação de nossa matriz energética, com elevação da segurança no 

suprimento, redução dos custos de geração e ganhos ambientais. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputado Diego Garcia 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
 

Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 
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de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, 

de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 

de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga 

dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA - REIDI 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

da Infra-Estrutura - REIDI, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao Reidi.  

 

Art. 2º É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 

implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, energia, 

saneamento básico e irrigação.  

§ 1º As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples ou 

pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

não poderão aderir ao Reidi.  

§ 2º A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 

em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 3° No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos 

e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação em obras 

de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no mercado interno quando os 

referidos bens ou materiais de construção forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do 

Reidi;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando 

os referidos bens ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa 

jurídica beneficiária do Reidi.  
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§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a especificação do dispositivo legal 

correspondente.  

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após 

a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infra-estrutura.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 

construção na obra de infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições não pagas em 

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na 

forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de 

Importação - DI, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação e à 

Cofins-Importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

§ 4º Os benefícios previstos no caput aplicam-se também na hipótese de, em 

conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas titulares 

de contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das obras de 

infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo intangível representativo de 

direito de exploração ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em andamento, 

já habilitados perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O  DIRETOR-GERAL  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  ENERGIA  

ELÉTRICA  - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da 

Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, 

inciso XX, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de 

julho de 2004, o que consta no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e 

 

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período 

de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada 

na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da 

ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

 III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia 

ativa injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração 

distribuída é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente 

compensada com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou 

de outra unidade consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os 

créditos foram gerados, desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou 

Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 3º As distribuidoras deverão adequar seus sistemas comerciais e elaborar ou 

revisar normas técnicas para tratar do acesso de microgeração e minigeração distribuída, 

utilizando como referência os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 

Elétrico Nacional – PRODIST, as normas técnicas brasileiras e, de forma complementar, as 

normas internacionais. 

§1º O prazo para a distribuidora efetuar as alterações de que trata o caput e 

publicar as referidas normas técnicas em seu endereço eletrônico é de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, contados da publicação desta Resolução. 

§2º Após o prazo do § 1º, a distribuidora deverá atender às solicitações de acesso 

para microgeradores e minigeradores distribuídos nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do 

PRODIST. 

 

Art.4º Fica dispensada a assinatura de contratos de uso e conexão na qualidade de 

central geradora para a microgeração e minigeração distribuída que participe do sistema de 

compensação de energia elétrica da distribuidora, nos termos do Capítulo III, sendo suficiente 

a celebração de Acordo Operativo para os minigeradores ou do Relacionamento Operacional 

para os microgeradores. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

§1º A potência instalada da microgeração ou minigeração distribuída participante 

do sistema de compensação de energia elétrica fica limitada à carga instalada, no caso de 

unidade consumidora do grupo B, ou à demanda contratada, no caso de unidade consumidora 

do grupo A. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 
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§2º Caso o consumidor deseje instalar microgeração ou minigeração distribuída 

com potência superior ao limite estabelecido no §1º, deve solicitar aumento da carga 

instalada, no caso de unidade consumidora do grupo B, ou aumento da demanda contratada, 

no caso de unidade consumidora do grupo A. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

Art. 5º Quando da conexão de nova unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, ou no caso do §2º do art. 4º, aplicam-se as regras de participação 

financeira do consumidor definidas em regulamento específico. (Redação dada pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

Parágrafo único. Os custos de eventuais ampliações ou reforços no sistema de 

distribuição em função exclusivamente da conexão de microgeração ou minigeração 

distribuída participante do sistema de compensação de energia elétrica não deverão fazer parte 

do cálculo da participação financeira do consumidor, sendo integralmente arcados pela 

distribuidora. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 6º O consumidor poderá aderir ao sistema de compensação de energia 

elétrica, observadas as disposições desta Resolução. (Redação dada pela REN ANEEL 517, 

de 11.12.2012.) 

§1º Para fins de compensação, a energia ativa injetada no sistema de distribuição 

pela unidade consumidora, será cedida a título de empréstimo gratuito para a distribuidora, 

passando a unidade consumidora a ter um crédito em quantidade de energia ativa a ser 

consumida por um prazo de 36 (trinta e seis) meses. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

§2º  A  adesão  ao  sistema  de  compensação  de  energia  elétrica  não  se  aplica  

aos consumidores livres ou especiais. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 7º No faturamento de unidade consumidora integrante do sistema de 

compensação de energia elétrica deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - deverá ser cobrado, no mínimo, o valor referente ao custo de disponibilidade 

para o consumidor do grupo B, ou da demanda contratada para o consumidor do grupo A, 

conforme o caso. 

II - o consumo de energia elétrica ativa a ser faturado é a diferença entre a 

energia consumida e a injetada, por posto tarifário, quando for o caso, devendo a distribuidora 

utilizar o excedente que não tenha sido compensado no ciclo de faturamento corrente para 

abater o consumo medido em meses subsequentes. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

III - caso existam postos tarifários e a energia ativa injetada em um determinado 

posto tarifário seja superior à consumida, a diferença deverá ser utilizada para compensação 

em outros postos tarifários dentro do mesmo ciclo de faturamento, devendo ser observada a 

relação entre os valores das tarifas de energia – TE, conforme definição da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, se houver. (Redação dada pela REN ANEEL 

517, de 11.12.2012.) 

IV - os montantes de energia ativa injetada que não tenham sido compensados na 

própria unidade consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de outras 

unidades previamente cadastradas para esse fim e atendidas pela mesma distribuidora, cujo 

titular seja o mesmo da unidade com sistema de compensação de energia elétrica, possuidor 
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do mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao 

Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

V - o consumidor deverá definir a ordem de prioridade das unidades 

consumidoras participantes do sistema de compensação de energia elétrica, devendo a 

unidade consumidora onde se encontra instalada a geração ser a primeira a ter seu consumo 

compensado. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

VI - em cada unidade consumidora participante do sistema de compensação de 

energia elétrica, a compensação deve se dar primeiramente no posto tarifário em que ocorreu 

a geração e, posteriormente, nos demais postos tarifários, devendo ser observada a relação 

entre os valores das tarifas de energia – TE para diferentes postos tarifários de uma mesma 

unidade consumidora, conforme definição da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro 

de 2010, se houver. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 VII - os créditos de energia ativa resultantes após compensação em todos os 

postos tarifários e em todas as demais unidades consumidoras, conforme incisos II a VI, 

expirarão 36 (trinta e seis) meses após a data do faturamento e serão revertidos em prol da 

modicidade tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de compensação após 

esse prazo. 

VIII - eventuais créditos de energia ativa existentes no momento do 

encerramento da relação contratual do consumidor serão revertidos em prol da modicidade 

tarifária sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de compensação. (Redação dada 

pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

IX - a fatura deverá conter a informação de eventual saldo positivo de energia 

ativa para o ciclo subsequente em quilowatt-hora (kWh), por posto tarifário, quando for o 

caso, e também o total de créditos que expirarão no próximo ciclo. (Incluído pela REN 

ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

X - os montantes líquidos apurados no sistema de compensação de energia 

elétrica serão considerados no cálculo da sobrecontratação de energia para efeitos tarifários, 

sem reflexos na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, devendo ser 

registrados contabilmente, pela distribuidora, conforme disposto no Manual de Contabilidade 

do Serviço Público de Energia Elétrica. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

XI - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com 

equipamentos de medição instalados no secundário dos transformadores deverá ser deduzida a 

perda por transformação da energia injetada por essa unidade consumidora, nos termos do art. 

94 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 

517, de 11.12.2012.) 

Parágrafo  único.  Aplica-se  de  forma  complementar  as  disposições  da  

Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, relativas aos procedimentos para 

faturamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 8º Os custos referentes à adequação do sistema de medição, necessário para 

implantar o sistema de compensação de energia elétrica, são de responsabilidade do 

interessado. 

§1º O custo de adequação a que se refere o caput é a diferença entre o custo dos 

componentes do sistema de medição requerido para o sistema de compensação de energia 

elétrica e o custo do medidor convencional utilizado em unidades consumidoras do mesmo 

nível de tensão. 
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§2º O sistema de medição deve observar as especificações técnicas do PRODIST 

e ser instalado pela distribuidora, que deve cobrar dos interessados o custo de adequação. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

§ 3º O sistema de medição deve ser registrado no ativo imobilizado em serviço, 

devendo a parcela de responsabilidade de o interessado ser contabilizada em contrapartida do 

Subgrupo Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 9º Após a adequação do sistema de medição, a distribuidora será responsável 

pela sua operação e manutenção, incluindo os custos de eventual substituição ou adequação. 

  

Art. 10. A distribuidora deverá adequar o sistema de medição dentro do prazo 

para realização da vistoria e ligação das instalações e iniciar o sistema de compensação de 

energia elétrica assim que for aprovado o ponto de conexão, conforme procedimentos e 

prazos estabelecidos na seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES POR DANO AO SISTEMA ELÉTRICO 

 

Art. 11. Aplica-se o estabelecido no caput e no inciso II do art. 164 da Resolução 

Normativa nº 414 de 9 de setembro de 2010, no caso de dano ao sistema elétrico de 

distribuição comprovadamente ocasionado por microgeração ou minigeração distribuída 

incentivada. 

 

Art.12. Aplica-se o estabelecido no art. 170 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, no caso de o consumidor gerar energia elétrica na sua unidade consumidora sem 

observar as normas e padrões da distribuidora local. 

Parágrafo único. Caso seja comprovado que houve irregularidade na unidade 

consumidora, nos termos do caput, os créditos de energia ativa gerados no respectivo período 

não poderão ser utilizados no sistema de compensação de energia elétrica. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.13. Compete à distribuidora a responsabilidade pela coleta das informações 

das unidades geradoras junto aos microgeradores e minigeradores distribuídos e envio dos 

dados constantes nos Anexos das Resoluções Normativas nos 390 e 391, ambas de 15 de 

dezembro de 2009, para a ANEEL. 

 

Art.14. Ficam aprovadas as revisões 4 do Módulo 1 – Introdução, e 4 do Módulo 

3 – Acesso ao Sistema de Distribuição, do PRODIST, de forma a contemplar a inclusão da 

Seção 3.7 – Acesso de Micro e Minigeração Distribuída com as adequações necessárias nesse 

Módulo. 

 

Art. 15. A ANEEL irá revisar esta Resolução em até cinco anos após sua 

publicação. Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 
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